
REQUERIMENTO - RINFE 
 
 

ao Exmo.  Sr .  Prefe i to  Munic ipa l ,
solicitando informações junto a S.A.Trans,
sobre os aplicativos utilizados na cidade e
que permitem interagir sobre itinerário,
horários e pontos de parada dos ônibus,
no Município de Santo André.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerações
 
A prefeitura de Santo André, em conjunto com a SATrans lançou em meados de 2018 o
aplicativo para IOS e Android Santo André Mob, contendo informações sobre traçado de rota
e horário de chegada e com outras funcionalidades como monitoramento de horário,
percurso dos ônibus, roteirização, visualização de rota e prog. de alarme para hora da saída;
 
Acontece que, embora seja de enorme benefício e grande valia para os usuários do
transporte público, há também, segundo alguns relatos, os chamados "bug´s" no aplicativo;
 
Assim sendo, este usuários ficam prejudicados ou são impedidos de usar o sistema de
forma integral com a totalidade dos recursos, assim sendo questinam; 
 
- O sistema Santo André Mob está com sua plena funcionalidade? E qual o suporte
oferecido pela SATrans aos usuários, em caso de constatação de falhas?
 
- Há outros dois sistemas aplicativos, o CittaMobi e o Moovit, eles estão adequados ao
sistema municipal andreense de transporte?
 
- O que podemos esperar para mais avanços e eficiência na plataforma Santo André Mob?
 
Considerando o imediato encaminhamento de nosso Executivo Municipal, para que seja
atendido o pedido dos usuários, é que
 
Requeremos à Mesa, ouvido o douto plenário, na forma regimental, seja expedido ofício ao
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando-lhe que envie a esta Casa, nos termos do inciso III
do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 2017/67 e do inciso XVII, artigo 58 da LOM, informações
junto a S.A.Trans, sobre os aplicativos de transporte público utilizados na cidade.  Fran
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de setembro de 2019.

 
 
 

Ver. Toninho de Jesus  
VEREADOR 
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